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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG
Inexigibilidade por Credenciamento 12.002/2022. 
Processo 92. 
Julgamento da fase de Habilitação. 

O Município de Araxá torna público, julgamento da fase 

de habilitação e proposta do processo nº 12.002/2022 para credencia-
mento para a contratação de profissional habilitado (corretor de imó-
veis), pessoa física ou jurídica, para elaborar parecer técnico de ava-
liação mercadológica para estimar o valor, de possíveis demandas que 
possam surgir, referente a locação mensal de imóvel, desapropriação 
de imóvel e para cessão onerosa de uso pela Prefeitura Municipal de 
Araxá. Licitante credenciado(a) e habilitado(a): Constrec Imobiliária 
LTDA - EPP (CNPJ nº 20.030.730/0001-42). 

Rodolfo Bernardes de Ávila Lemos
Presidente em exercício da CPL
05/08/2022. 

-----------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG
Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação 

04.035/2022

Considerando o parecer da Procuradoria Jurídica do Mu-
nicípio quanto ao enquadramento legal da contratação da empresa, 
entendendo possível a realização da mesma no dispositivo legal pre-
visto no artigo 24, IV da Lei de Licitações e Contratos da Dispensa de 
Licitação. Ratifico a condição de Dispensa de Licitação para contra-
tação de empresa Lázaro Bezerra Soares ME para aquisição de papel 
A4 para atender as atividades das Secretarias de Saúde, Ação Social 
e Fazenda e Planejamento e Gestão, valor total de R$ 61.749,00 (ses-
senta e um mil, setecentos e quarenta e nove reais), no termos do Pro-
cesso nº 185/2022, considerando a finalidade precípua da Administra-
ção, cuja necessidade de urgência condicionam sua escolha, inclusive 
quanto ao preço, estando este dentro do preço praticado no mercado. 

Rubens Magela da Silva
Prefeito Municipal
05/08/2022.
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PORTARIA Nº 032
EM 04 DE AGOSTO DE 2022

CRIA E NOMEIA NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 
OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE E PROVA DE 
CONCEITO 

ARNILDO ANTÔNIO MORAIS, Secretário Municipal 
de Fazenda, Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Criar a Comissão de Análise e Prova de Conceito, 
para fins do Pregão Eletrônico nº 09.123/2022, que tem como objeto, 
a contratação de empresa especializada para locação de relógios de 
ponto eletrônico, com leitor biométrico e respectivo software de 
apontamentos para apuração de horas, gerenciamento e tratamento 
de ponto a serem instalados nos órgãos da Prefeitura Municipal de 
Araxá/MG.

Art. 2º. Nomear a Comissão de Análise e Prova de 
Conceito a ser composta pelos membros: 

I. CÁSSIO HENRIQUE BORGES;

II. JUSSARA AUGUSTA DOMINGUES ALVES;

III. MARCELLA DA COSTA FONTES.

Art. 3º. O trabalho da Comissão de Análise e Prova de 
Conceito é considerado serviço de relevante interesse público, e por 
tempo indeterminado, sendo que os membros não farão jus a qualquer 
tipo de remuneração, gratificação ou qualquer outra vantagem pelo 
desempenho da função.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ARNILDO ANTÔNIO MORAIS
Secretário Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Em 04 de AGOSTO de 2022.

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICOS(AS) PARA O QUADRO DE 
PESSOAL DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE DE ARAXÁ/MG - FCAA - EDITAL Nº 01/2022

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 
01/2022

A Exma. Srª. Taciana Pinto de Almeida, DD. Presidenta 
da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá/MG - FCAA, tor-
na público a realização do Concurso Público da Fundação da Crian-
ça e do Adolescente de Araxá/MG – FCAA, de Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, e de Prova 
de Títulos, de caráter classificatório, para provimento dos(as) cargos/
funções para os quadros de profissionais da Fundação da Criança e do 
Adolescente de Araxá/MG - FCAA, observados os termos das Leis 
e demais normas contidas no Edital nº 01/2022. As inscrições para 
o Concurso Público serão realizadas somente pela internet, no ende-
reço eletrônico do IBGP (www.ibgpconcursos.com.br), no período 
entre 09h00min do dia 05 de outubro de 2022 e às 15h59min do 
dia 04 de novembro de 2022, observado o horário de Brasília/DF, e 
critérios do Edital. O Edital nº 01/2022 será publicado, em sua íntegra 
nos endereços eletrônicos: www.ibgpconcursos.com.br, www.araxa.
mg.gov.br e www.fcaa.mg.gov.br.

Araxá, 05 de agosto de 2022.

TACIANA PINTO DE ALMEIDA
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE DE ARAXÁ/MG - FCAA

-----------------------------------------------------------------------------------

Fundação Da Criança e do Adolescente

Secretaria Municipal de Fazenda
Planejamento e Gestão
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SECRETARIA DE SAÚDE

FLUXO DE INTERNAÇÃO DE PACIENTES ORIUNDOS DA UNIMED 

PARA OS PRESTADORES SUS DE ARAXÁ/MG 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*atenção.secundaria@araxa.mg.gov.br 

 Nome Data Assinatura 
Elaborado Carla Fernanda Ribeiro Borges 23/06/2022  
Aprovado Cristiane Gonçalves Pereira 23/06/2022  
Revisado Carla Fernanda Ribeiro Borges 28/07/2022  
Aprovado  Marta Aparecida Alves 28/07/2022  
Aprovado Cristiane Gonçalves Pereira 28/07/2022  

 

UNIMED encaminha *email para a Atenção 
Secundária, impresso da AIH Manual com 

comprovante de endereço, cartão SUS e CPF com a 
justificativa de transferência do paciente. 

ATENÇÃO SECUNDÁRIA verifica a 
autorização. 

ATENÇÃO SECUNDÁRIA encaminha a 
autorização por email. 

PRESTADORES HOSPITALARES SUS, admitem pacientes 
com espelho de AIH preenchida, quando não houver 

paciente SUS aguardando vaga na UPA e na 
microrregiao para a respectiva clínica. 

PRESTADORES HOSPITALARES SUS, 
solicitam AIH Manual para o respectivo 

paciente. Para o Setor de Regulação. 
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 Nome Data Assinatura 
Elaborado Carla Fernanda Ribeiro Borges 29/07/2022  
Elaborado Daniela Aparecida Souza Vaz 29/07/2022  
Aprovado  Marta Aparecida Alves 29/07/2022  
Aprovado Cristiane Gonçalves Pereira 29/07/2022  

Aprovação do Conselho Municipal de Saúde 
Resolução  Data  

SMS avisa o paciente e encaminha 
documentos físicos para prestador Casa 
do Caminho.  
 

1 

 PSF  PIID 
HOSPITAIS DA MICRO 

E MACRO 
(Pratinha, Pedrinópolis, Santa 
Juliana, Campos Altos, Ibiá, 

Perdizes e Tapira) 

HOSPITAIS E UPA 
DE ARAXÁ 

                     FLUXO DE INTERNAÇÃO- 02 CUIDADOS PROLONGADOS 
 

Assistente Social SMS  encaminha  a AIH 
para Assistente Social do prestador Casa do 
Caminho 

Prestador Casa do 
Caminho avalia 

agendando a admissão 
ou negando com 

justificativa 

AIH deve estar preenchida pelo médico 
solicitante, com história clínica, diagnóstico, 

código da doença, ter em anexo xerox cartão 
SUS CPF, RG, comprovante de endereço.  

 

Paciente é CONTRA- 
REFERENCIADO para a 
Atenção Primária 

Paciente é avaliado pelo Prestador de 
acordo com os critérios da Portaria de 
cuidados Prolongados, 2.809 de 07 de 

dezembro de 2012. 
 

Assistente Social do prestador encaminha 
resposta em até  48 horas para a assistente 
social da SMS .  
 

Prestador Casa do Caminho cadastra o 
paciente no SUS FÁCIL e avisa a 
assistente social da  SMS. 

SMS - Acolhimento com 
Assistente Social  na SMS 
De 07 ás 10h e 13 ás 16h 
 

Inserem a solicitação de internação para 
Cuidados Prolongados conforme  

 os critérios da Portaria de cuidados 
Prolongados, 2.809 de 07 de dezembro de 

2012 no SUS FACIL. 
 

Paciente possuí perfil compatível para 
cuidados Prolongados? 

Sim 
 

Não 
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